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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modetlezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeya - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

A Associação de Moradores Taquariguaçu Rumo ao Progresso, inscrita no CNPJ sob

n' 57.911.5461000í-1 '1, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos,

que atua diretamente na promoção do bem-estar da comunidade do Bairro

Taquariguaçu, no município de ltapeva/SP.

A referida associação tem como principais objetivos representar os interesses dos

moradores, promover a integração comunitária, incentivar o desenvolvimento social,

cultural e educacional, bem como colaborar com o poder público em ações de

interesse coletivo.

Destaca-se ainda sua atuação na preservação do meio ambiente, na valorização do

patrimônio local e na realização de eventos e atividades que fortalecem o convÍvio

social e o espírito comunitário.

Dessa forma, a entidade vem desempenhando relevante papel social, contribuindo

significativamente para o desenvolvimento do bairro e melhoria da qualidade de vida

da população.

Diante da relevante utilidade pública da Associação, contamos com o apoio dos

nobres vereadores para aprovação deste importante projeto.
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(15J 3524-9200 - www.itapeva,sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI 0068/2026

Autoria: Tarzan

DECLARA de Utilidade Pública a ASSOCIAçÃO

DE MORADORES TAQUARIGUAÇU RUMO

AO PROGRESSO.

A Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 10 - Fica declarada de utilidade Pública a ASSoclAÇÃo DE MoRADoRES

TAQUARIGUAÇU RUMO AO PROGRESSO, inscrita no CNPJ/MF sob no

57.91 1 .546/0001-1 í , com sede na Rua Lothar Leal, no 202, ltapeva/SP.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 13 de abril de 2026.

!

TARZAN

VEREADOR - PP
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(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,Sov.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÜMERo DE rNscRrÇÁo

67.9 í'l .srt6/0001-í í
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÂO
CADASTRAL

DATA OE ABE RÍIJ RA

25107t2021

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO OE MORAOORES TAOUARIGUACU RUMO AO PROGRESSO

LO OO E STAÀELECIMENTO 1NOME OE FAÀ'IASIA)

DEMAIS

E OÀATIVIDADE E

9,4,99.5{0 . Ativldados â!aoclâtlvar nõo ôap6clílcadas antorlormente (Olrpontada r)

cÔDtGo E DESCRTÇÃO DASAÍtvtoADES ECONÔMtCAS SECUNDÁRtAS

Não lnfomad.

CÓOIGO E OESCRIÇÀO DA NÀTIJREZAJURíDICA

399-9 . 4!3oclãção Prlvada

LOGRAOOIJRO

R LOTHAR LEAL
NUMERO

202
COMPLEMENIO

CEP

18,4'10-250
B,ÀIRRO/DISÍRITO

IÍAPEVA 2
MUNIC PIO

IÍAPEVA

ENOEREÇO ELEÍRÔNiCO

DENTSELOPESAOW6@GMAtL.COM
IELEFONE
(í5) 9201-,a63í

ENÍE FEDERAÍIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAçÀO CÀOASÍRÁ!
ATIVA

DAÍA OA StÍUAÇÁO CAOASÍÊAL

28rc7n021

MOTIVO OE STTUAÇÁO CAOASTÀAL

ESPECIAL oaTA oÀ stTUAçÁo ESPECIÁL

SP

l'l A dispansa do alvaás a licênças é .litÉito <to ênpÉênalêalor que atênde aos ôgu,is,los cgnslartos /,á Rosoruçáo CGSIM no 51, de 11 do
junho do 2019, ou da logislaçáo própria encaninhada áo CGS/M pêrdr ànlês tederalivos, náo tondo a Rocoita Fadorel quahuor
responsabilidade quanlo às alividada§ dispersadás.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia'l'110412026 às í/í:16:02 (data e hora de BrasÍliâ). Página 'll1



oncl{t . t)Ê RÍrl§Tú l)*tTiTljlos f,
u)(urul\iT0s !: cnll- DE Ess oA rl,nbr^ DÂ

( oilÍÂLc.\ Ixt IT^fFf,'Â.§ P

Cl\l1r: $fi)l.m}Ímr-gó

L! Lú,L .l{d tlrr!aa. Jô oÊalr . C.t! lLDala ,adltE t t§)

!-mnl' ünú(xr§ê,ütú!íü'l.oín
.{EeLrD CczrÍt Flho - tN.TolL t\Ít}NA

CER!IFICÀ
Qrr o prcscoc tílú [rirccqxiorado sob rf 9306, regirrado rrsa data, namfihrdo cmPcssos Jwili'a sob o ninso I lfiX) conbnrc scgr:

TÀQUÀRrGUÀÇU Rrn{O ÀO PROGRESSO

ÀIjreSenlAnle

ao:.: rJ:an!e
N-:ure.á.io Tirulô

. . ÀssocrÀÇÀo DE MoR^.DoREs

ÀIÀ DE PESSOÀ JURIDICÀ

RECIBO DE PÀGÀüENIO

SIloI,UMEN'IOS

cSMPENSÀÇÁO
.IA ] BUNÀL DE

CÇRITÉIOS,
VÀLOR TOTÀL DAS CUSTÀS

ER
,R
-R

-R

-R
ER
k5

s 172,06
s 48,87
§ 33,46
§ 9.06
$ 11.81

REGÍSTRC CIVIL . SINOREG..
J'JS T I ÇÀ

I VPÔSTO DO MUNICl P 1C

M:NTSTÉRIO P('BtICO.
5 8,5

$ 0,0

VÀ i,ÔR DO DEPÔS]TO
sâLdo a t.r prgo pslo clilnte

§ 93,8r \ .

res,3r (K

9
1

0

ÀPE"'ÀlÍiP, 25/01 /202a O 00:00

Irtícla Salrlx' iiom Nurcs Fomecl- ara r.rr., rr'ir',,r r r

4*--

\d. i' I:írl{rlf ÍYl\Ít rlt§ftú]1l

llrn ,\.|úliúJ rlú tr br

I



CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE -
ITAPEVA -SP

Requerimento de Registro de Associação

A Associaçâo de Moradorês Taquariguaçu Rumo ao Píogresso, doravanle denominada

Associação, entidade civil de diÍeito privado, com sede na Rua 15,no 365, Bairro

Taquariguaçu, neste cidade de ltapeva -SP, por sua Presrdente Denise MeiÍe de Morais

Lopes, Professora, brasileiÍa, divorciada, po(adora do RG sob no 27.819.242-7 e CPF

no 203.432.508-70, e mail deniselopesadvT6@omail com, residente I Rua Lother Leal,

no 202, ltapeva ll, ltapeva-SP, Íliação de Benedicto Pereira Lopes e Aída de Morais

Lopes, vem requerer de Vossa Senhoria que o Registro Especial do Pessoas Jurídica

proceda a inscriçáo do sua Ata de Fundação e de seu Estetuto Social.

Nestes termos,

Pede Deferimento.

Itapeva. 04 de Março de 2.024.

Denise ire de Morais Lopes

Presidente

oÍldátú '.{r . ,. , ,.. . I
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CRIAçÃO DA ASSOCIAçÀO DE MORADORES TAOUARIGUAçU RUMO AO PROGRESSO.

Aos moradores do Bairro TaquaÍiguaçu,

ConsidoÍando a impoÍtância dê promoveí a união e o bem-estar comum de todos os resadentes do

bairro Taquariguaçu, convocamos a lodos para participaÍem da reunláo de criação da Associação

de Moradores TaquariguâÇu Rumo ao Progresso.

Oatat 251O212024

Horário: 14h:30min

Local: Escota Eurlávio Bârbo3a - Buâ DiÍlol Cartos Machado 498 - BalÍro Bota Vigta ltâpevs -SP

Pa uta:

AbenuÍa da rBUniáo B apresentaçâo do8 obiotivos da âssociação.

Discussão e apÍovação do estatuto da Associação de Moradores do Bairro.

Eteição da diretoria Ê consetho ÍlscaL e de ática da associâçâ0.

Outros êssuntos penlnsntes.

Todos os moíadorês interessados 6m contribuir parâ o desênvol.vimento e methoíia do nosso bairÍo
sáo convidados a panicipar desta importante reunião.

contamos com â pÍesonça e cotaboraçâo dg todos para iuntos constÍulÍmos uma comunidadg mais
unida e próspera.

Atenciosamente,
Oid.ldc li!é:,:'ü,' 1l i.írô.r i uód

d; LJ,a,rrr,:: ,! ),.'.] / s,
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Denise M. Moíais Lopes



AÍA DE VOTAçÃO E APROVAÇÃO OO ESÍATUTO E ELEIÇÃO DA DIRETORIA E

FUNOAÇÂO DA ASSOCIAÇÃO DE MORAOORES TAQUARIGUAÇU RUMO AO PROGRESSO.

Aos Vinte e Cinco Dias do Mês de FêveÍeiÍo de 2024 âs 14 hoías e 30 minutos, na Escola Euflávio Barbosa,

localizada na Rua DirleiCarlos Machado, 498 Belâ Vi§ta, CEP 18412-130, na cidade dê ltap€va, Estado de

Sáo Paulo deu-se inicio e primeira Assembleia para discutir a constituiçâo da Associaçâo de MoÍadoíes

Taquãriguêçu Rumo ao PÍogresso, previâmente convocado§, todos os intêressâdos em rêalizar 6stê ato,

maores. câpazes, domiciliâdos nestâ cidadê de ltapeva - Estado dê São Paulo

Por indicâçâo dos presentes Íoi escolhida paÍa presidir os trabalhos DENISE MEIRE DE MORAIS LOPES,

o qual convrdou â mim. NELMA APARECIOA CRIPA para SecretarlaÍ.

Dando pÍossegurmento, a Presidente iníoímou que a presente Assembleia visava deliberar sobrê os

seguinles assuntos:

Of,d.l ü {1?',

RPrgtjtto

d; (,í:$ír- .lc l'Jr<n / SP

*"]
1. Orscussào e votação da proposta de constituiçào da AssoclaÇâo

2, Discussâo e votação do Estatuto Social: e

3. Eleiçâo da'1' oiÍetoria e Conselho Fiscal e Êtica.
*,11000

A proposta relativa ao item í obteve. por unanimidade, o assentimento dos presentes Passou-sê,

entào, à lertura do projeto de Estatuto Social da Assocraçào que, dêpois de discutido e realizâdos os

esclarecimôntos que se Íizeram necessâÍros. Íoi aprovado pelos presêntes confoÍme documento

apensado a esta.

Em seguida, a Prôsidenle dêu inicro ao processo de eleiÇâo para escolha dos membros a comporem a

Drreloria e o Conselho Fiscal e Ética da Associação que. depois de declarados eleilos. Íoram, neste

ato, empossados e legitimados a exerceíem as Íuflçôes pelo periodo de 2 (dois) anos, assim constitulda

PRE§IDENTE OENISE MEIRE OE MORAIS LOPES, ProÍessora, Brasilerra. Divorciada, RG sob no

27.819.242-7, CPF n" 203 432.508-70, e mail dêniselopesadvT6@gmârl com,Í6sidente ê domiciliada a

Rua Lothar Leal, no 202 - CEP 18.410-250 ,ltepeva ll. ltapevâ-SP, Íiliação Benedicto Pereira Lopes e

AidA dC MOÍAiS LOPES; VICE PRE§IDENTE MARIA ANGÉLICA DE ALMEIDA OLIVEIRA VENTURA.

Funcionâriã Pública, BÍasileira, casada. RG sob no 29.244.707-5, CPF n" 198.084.478-05, e mail

oelinhaaolventuÍa(ôomaal com, Íesidente e domiciliada a Rua Dirlei Carlos Machado,498 Bela Vista,

CEP 18412-130. ltapeva -SP, filiaçáo Dircê de Almeida Oliveira e llldio Vicente de Oliveira, 1'

SECRETÁR|A NELMA APAREGIDÂ CRIPA, Do Lar. Brasileira, solterra, RG §ob no49.553.92 I - I , CPF

394.729 978-80, residentô e domrciliada a Rua 15. no365, BaiÍÍo Taquariguaçu, ltapêva -Sp, íiliaÉo

Benedita María Aparecida dos santos e Lourival cripâ. 2o secretárlo: vALÉRlo RooRlGUEs oA

SILVA, motorista, casado, RG no 43.003.087 e CPF322.243.568-54 residênte e domaciliâdo no BaiÍro

TâquaÍrguaçu, ltapeva-SP. CEP 18 400-000, filiaçâo Carlos RodÍiguês da Silva e Regina Cêlia de

Camargo Silva, email valêriorodriq!esdêsrlva(@amail.conl, 1o TESOUREIRO R.AFr\EL MACIIADO

GOES, Lider de Controle Oualidade Processo. casado, RG n" l{187985-X, CPF n"303527ô1881,

residente e domiciliado a Rua Maria Aparecida Sântos Almeida, 123, ltapeva E, CEP 18408-650

I
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Itapeva-SP. filiagáo Ana MaÍia Machado Goes e Sebastiào Gôes; 2r TESOUREIRO PAULO CESAR

ALVES DE PONÍÊS, P€dÍBiro. Soltêiro RG n0 43 002.828 e CPF n" 366.588.408-0ô, Íiliaçâo JoBê de

Pontês e Eloide Alves de Lima residente e domiciliado a Rua 15, no365. Bairro Taquaíiguaçu. ltapeva

-SP CONSELHO FI§CAL; LUIZ CARLOS HENRIQUE, casado. RG sob n"1194488ó SSP/SP, CPF

no002.971.298-50. rêsidente e domiciliado na rua Olivia Mârques No111l Cep 18400-100, e mail

henriqucll I I l@hotmail.corn. Íilieçâo Joâo Brasilio Henrique mãe Maria PiedadB, DENILDI SCURA

I'IENRIQUE, bragileira, tácnica do ênÍermagem,, 6asada, RG sob no 17224067-0 e CPF no

03714122830, e mail deniscura@hotmail com Íesidente e domiciliada na Rua Olivia Marques, No 1111

CEP 18400 100- ltapeva - SP, filiaçâo Lurza Rodngues Scura e Joào Scura: MARIA Df, LURDES

DA §ILVA OLIVEIRA. do lar, bÍêsilêira, casada, RG sob n" 1022709t-0, CPF no 98601857868,

residente e domiciliada no Bairro Taqueriguaçu, ltapeva-SP. SUPLENTES: PEDRO LOPES DE

OLIVIIRA. RG sob no 6959855 e CPF n" 75321351117:, proÍissâo aposentado, residente e

domiciliado no BeiÍÍo Taquariguagut MARIO APARECIDO GARVÀO VENTURÂ, bÍaslleiío. cassdo,

RG sob no 45.736606, CPF 411.762.838-04, resrdente á Oiíei CaÍlos Machado 498, 18412130,

filiaÇáo Bsnodita Maria Aparecida dos Santos ValmoÍ Garvâo Ventura, maooapov(Agmarl.com,

GRACTELE DE FÁT|MA GARVAO VENTURA. CPF no 233.630.808-83 e RG no 45.736.561-4. fitiaçâo

BGnedita Maria Apareôida dos Sântos Valmor GaÍvào Ventura pÍossoguindo todos ÍoÍam empossados

em seus respectivos cergos, declarando dêÍinitivamenle constituída desta data em diante e

ASSOCIAçÂO DE MORADORES TAQUARIGUAçU RUMO AO PROGRESSO

Nãda mais havendo ã tratar. a PÍêsidente dêu por ênceíÍada a Assêmbleia, dâ qual foi lavradâ a prêsênte

ata para que se cumpram os frns lega,s

Itapeva (SP) 04 de Março de 2.024 Orldôl da Íieí';!--l -: !.\ | l'- L :1i:.'). 1..ôJr;:,
ó] ca.,'-r-:l,.a i3x'íi i 5P '
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Denise Mêi+ de MoÍáis Lopes
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TERMO DE POSSE

Os nêmbÍos abaixo discriminados e Íirmados. êleitos na Assembleia Geral Ordinária. realizada na pr€ssntê data,

tomam posse da Diretoria Executiva e Cons€lho Fiscal da RazâoSocial Associação dê MoÍedores TâquaÍiguaçu

Rumo ao ProgÍesso. Endereço da sede na Rua 15 no365 Barrro Taquariguaçu. ltapeva -SP, pera o rlErb que

compreenderâ o peílodo de 04/032024 atê 0410312026.

DIRETORIA EXECUTIVA

Presidento - DENISE MEIRE OE MORAIS LOPES, ProfessoÍa, Brasileira, Oivorciada, RG sob no 27 .819 242-

7. CPF no 203.432.508-70, e marl denrselopesadvT6@gmail.com, residente e domiciliada a Rua Lothar Leal.

n'20? - CEP 18 410-250 Itapeva ll, ltapeva-SP. tliaçào Benedicto PeÍeira Lopes e Aída de Morais Lopes.

VICE-PrE§IdENt€ - MARIA ANGÊLICA DE ALMEIDA OLIVEIRA VENTURA. FUNC|ONáTiA PúbIiCA, BTASiIE A,

Casada, RG sob no 29 244 707-5, CPF no '198 0M.478-05, e mail oelinhaaolventura@omail.com, residente e

domiciliada a Rua Dirler Caíos Machado, 498 Bela vista, CEP 18412-130, ltapêva -SP, filiaçâo OiÍce de

Almeida Oliveira e llidio Vicente de Oliveira.

I' SECRETÂR|A - NÊLMA APARECIDA CRIPA. Do LaÍ, Brasileirâ, Solteira. RG sob n" 49.553.921-1, CPF

394 729.978-80, Íesidente e domiciliada a Rua 15. n"365. BaiÍÍo Taquariguaçu, ltapeva -SP, íiliaçâo Benedita

Maria Aparecida dos Santos ê Lourrval Cripa

20 SECRETÁRIO: VALÉR|O RODRIGUES DA §ILVA, motorista, casado, RG no 43 003.087 e

CPF322.243 568-54 Íesrdente e domiciliado no BaiÍro Taquariguaçu, ltapêva-SP. CEP 18400{00, filiaçâo

Caíos Rodrigues da Silva e Regina Cêliâ de Camaígo Srlva email valerioÍodriguesdasilva@gmail com,

l" TESOUREIRO RAFAEL MACHADO GOES, Lídêr de Controlê Qualidade Procêssô, casado, RG no

34187985-X, CPF n"303527ô188í, residentê e domiciliado a Rua Mana ApaÍecida Santos Almêida, 123,

Itapeva E. CEP 18408-650 ltapeva-SP, Íiliaçào Ana Maíia Machado Goes e Sebastião Góes,

2' TESoUREIRO PAULO CESAR ALVES DE PONTES, Pedreiro, Solteiro, RG no 43.002 828 e CPF n"

3ô6.588 408-06, filiaçáo José de Pontes e Elorde Alvês de Lima rêsidenle e domiciliado a Rua 15, n0365.

Barrro Taquariguaçu, ltapeva -SP,

CONSELHO FISCAL

Oidalór Édt5',.i! rt,"^ 'ijt '!'^!j&' ,r:íÉÉc

dr (!íl''rÊl le l'üi'({J i +

RêsBtDtí, 1t000
CONSELHEIRO 1- Lutr CARLOS HENRIQUE, casado, RG sob n'11944886 SSP/SP, CPF n"002.972.298-

50, resrdente e domiciliado na ruâ Oliviâ Marques No11í1 Cep 18400-100, ê mail

henriquel 'l 1 í 1@hotmail com íiliaçáo Joáo Brasilio Hennque màe MaÍia Predade.

CONSELHEIRO 2- DENILDE SCURA HENRIQUE, brasilerra, técnica de enÍermagem. casada, RG sob no

17?24067 -0 e CPF no 03714122850, e mail deniscura@hotmail com residente e domiciliada na Rua Olivia

Maíques. No 1 1 1 1 CEP 18400 100- ltapeva - SP, filiaçáo Luiza Rodrigues Scura e Joáo Scura

CONSELHEIRO 3- MÂR|A DE LUROES OA SILVA OLIVEIRA, do laÍ, brasileira. casada, RG sob no

10227091-0, CPF n'98601857868, resideote e domiciliada no Bairro Taquariguaçu, ltapeva-SP

CONSELHEIRO SUPLENTE í- PEDRO LOPES DE OLIVEIRA. RG sob n" 6959855 e CPF no 75321351872,

pronssâo aposentado, residente e domicrliado no Barrío Taquaíiguaçu.

CONSELHEIRO §UPLENTE 2- MARIO APARECIDO GARVAO VENTURA, brasileiro, casado. RG sob no

45.736.606, CPF411.762 838-04, residentê á DiÍlei Cãílos Machado498. 18412130. flliaçâo Benedita MaÍia

Aparecida dos Santos Valmor Garvâo Ventura, mânoaoovíoomail com'

I



CONSELHEIRO SUPLENTE 3. GRACIELE DE FÁTIIIA GARVAO VENTURÂ, CPF NO 233.630,808-83 E RG

n0 4i,736.561-4. filrâçâo Bensdita Maria Aparecida dos Sântos Valmor GaÍváo VentuÍâ,

O presente termo retrata fielmente todos os fatos havidos Nãdâ havendo a acÍescentaÍ, segue subscÍilo por

todos os êleitos

Itapeva (SP) 04 de maÍW de 2 024

D e nrse re Morais Lopes

Presidente

)u Zt llt t (' 1l/</
lvlana élr dê Almeida olivei entura

Vrc

Machado Goes

1o TssouÍeiro

O.
Nelma Apa[ecida Cri

'1! SecretâÍia

/)-l- tl*. 1,/...11. bl-
Paulo Cesâr Alves de Pontes

ro

i.l
opes liverra

nsel Suplente

Máno Apâreci ao Ventura
2'Conselheiro uplente

râcrele de Fátrma Garva ntura
3o Conselheiro Suplente

L

t./.l;a /,.,
Valêrio Rodriguas da Silva

20 Secretário--)

Luiz arlos HenÍrque
1o CoíSqlhErro Fiscel

L ,, o ,l f ,.r-.'o,-^-.'
-oeÀÍoe scúra Henri{ue

2o ConselheiÍo Fiscal

;.t.c

Maria de LuÍdes da §ilva OliveiÍa
30 Conselheiro Fiscal

tu{@(' r000i l

S

I
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ASSOCIAçÃO DE MORADORES TAQUARIGUAÇU RUMO AO PROGRESSO

ESTATUTO DA ASSOCTAçÃO D€ MORADORES TAQUARTGUAçU RUMO AO PROGRESSO.

Capítulo I - Da Denomlnação, Sede e Fins

Art, 19 . A ASSOCIAçÃO OE MORADORES TAqUARIGUAçU RUMO AO PROGRESSO, dOTAVANIE

denominada "Associação", é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucratlvos, de duração

indeterminada, com sede na Rua 15, ne 365, Bairro Taquariguaçu, ltapeva, São Paulo.

Art. 20 - A Associâção tem por finalidade:

l. RepresentaÍ os interesses dos moradores do BâiÍro Tâquariguaçu;

ll. Promover a integração e o desenvolvimento comunitário;

lll. Defender e preservar o meio ambiente e o patrlmônio histórico e cultural do bairro;

lV. Colaborar com o poder público em questões de interesse da comunidade;

V. OrtanizâÍ eventos culturais, sociais, esportivos e educativos.

Capítulo ll - Dos Assoclados

Art. 30 - Podem ser associados da Associâção todas as pessoas físicas ou,iurídicas que resldam ou

possuam imóveis no Bairro Taquariguaçu e que aceitem as disposições deste Estatuto.

Art. 49- A Associação é composta por:

l. Associados Fundadores: aqueles que participaÍam da assembleia de fundação da Associação.

ll. Associados Efetlvosl aqueles que, após a fundação, aderirem à Associação.

lll, Assoclados Honorários: pessoas ou entidades que tenham prestado relevantes serviços à Associação

ou ao BalrÍo Taquarituâçu.

Art, 5e - 5âo diÍeitos dos associados:

l. Participar das assembleias gerais com direito a voz e voto;

ll. Votar e ser votado para os cargos eletivos;

lll, Propor medidas de interesse da Associeção e do bairro;

lV. Utilizar os serviços e participar das atividades da Associação

Art. 69 - São deveres dos associados:

l. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto;

ll. PâBar pontualmente as contribulções associativas;

Ofld.l d. R{i rli!\ .i': a,' ' 'ic '"§§ 
lr

da ,,i'í,idri: t* iagaaa / I
ídkr:

Ra*ú! xr I t00o

lll. Zelar pelo bom nome da Associâção e colaborar para a realizaçâo de seus fins;
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ASSOClAçÃO DE MORADORES TAOUARTGUAçU RUMO AO PROGRESSO

lV, Participar das assembleias e atividades da Associação.

Art, 70 - Da Exclusão

A perda da qualidade de associado será determinada pela Dirêtoriâ Executive, sendo admissível somente

havendo justa causa, assim reconhecidâ em pÍocedimento disciplinar, em que fique assegurado o direito

da ampla defesa, quando ficar comprovada a ocorrência de:

l-Por solicitação escrita do associâdo;

ll- Violação do estatuto social;

lll. Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados;

lV. Atividades contrárias às decisões das assembleias gerais;

V. Desvio dos bons costumes;

Vl. Conduta duvadosa, mediante a pÍátice de atos ilícitos ou imorâis;

_ _"--1

:r .t ir'-.;,1,n , s:r.: juridra 
IOfrdei Cr P1|6

P!êglí'u,í? l tooo
dô fu{,úíL: Jr itrrê{ / sl)

Vll. Falta de pagamento, por paÍte dos "associados contribuintes", de três parcelas consecutivas das

contribuiçôes assoclativas.

Parágrafo Prlm€lro - Deíinida a iusta causa, o associado será devidamente notificado dos fatos a ele

imputados, âtÍavés de notificação extrajudicial, para que apresente suã defesa prévia no prazo de 20 (vinte)
dias a contar do recebimento da comunicação;

Pará8rato Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da

apresentação de deíesa, a representãção será decidida em reunião extraordinária da Diretoriâ Executiva,
por maioria simples de votos dos diretores presentês;

ParágraÍo Tercelro - Aplicadâ a pena de exclusão, caberá recurso, por pârte do associado excluÍdo, à

Assembleia Geral, o qual deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão de sua exclusão, através

de notificação extrajudicial, manifestar a intenção de ver a decisão de a DiÍetoria Executiva ser objeto de

deliberação, em últimâ instância, por panê dâ Assembleia Geral;

Parágrafo Quarto - [Jma vez excluido, qualq uer que seja o motivo, não terá o associado o direito de pleitear
indenização ou compensação de qualquer natureza, se.ia a que título for:

Parágrafo Quinto - O associado excluÍdo por falta de pâgâmento poderá ser readmitido, iÍledianlê,ô\
pagamento de seu débito iunto à tesouraria da Associação.

Art.8e - Da Aplicação das Penas:

As penas serão aplicadas pela Diretoria Executivâ e poderão constituir-se êm:

LAdvertência por escrito;

ll.Suspensão de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano;

lll. Eliminação do quadro social \\

BAIRRO TAQUARIGUAçU - ITAPEVA /SP - Página 2



ASSOCNÇÃO DE MORADORES TAQUARIGUAçU RUMO AO PROGRESSO

capÍtulo lll- oa orgãnireçâo e Funcionamento

Aít.9e - São órgãos da Associação:

l. Assembleia Geral;

ll. Diretoria;

lll. Conselho Fiscal.

Art. 10e - A Assembleia Geral Deliberativa é o órgão máximo e soberano da Associação, e será constituÍda

pelos seus associados em pleno gozo de seus direitos. Reunir-se-á na segunda quinzena de janelro, para

tomar conhecimento das ações da Diretoria Executiva e, extraordinariamente, quando devidamente

convocada. Constituirá em primelra convocação com a maioÍia absoluta dos associados e, em seSunda

convocação, meia hora após a primeira, com quâlquer número, deliberando pela maioria simples dos votos

dos presentes, salvo nos casos previsto neste estatuto, tendo as seguintes prerrogativas:

l-Fiscalizar os membros da Associação, na consecução de seus obietivos;

ll-Eleger e destltuir os adm inistradores;

lll-Deliberar sobre a previsão orçamentária e â prestação de contas;

lV-Estabelecer o valor das mensalidades dos associados; OôdaÍ o. ,ki:itr ".....,,:^l

V-Deliberar quanto à compra e venda de imóveis da Associação; I1000
Vl-Alterâr, no todo ou em parte, o presente estatuto social; ir8tfr |i,

vll-Dellbcrar quanto à dissolução da Associação;

Vlll-Decidir, em últlma instância, sobre todo e qualquer assunto dê interesse social, bem como sobre os

casos omissos no presentê estatuto.

Parágrafo Prlmeiro - As assembleias Berais poderão ser ordinárias ou extraordináÍias, e serão convocadas,

pelo Presidente ou por 1/5 dos associados, mediante edital fixado na sede social da Associação, (ou outro
modo de publicação dese.iado) com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, onde constará:

local, dia, mês, ano, hora da prlmeira e segunda chamada, com intervalo de no mínimo 30 minutorlordem
do dia, e o nome de quem a convocou;

Parágrafo Segundo - Quando a assembleia geral for convocada pelos associados, deverá o Presidente 
;

convocá-la no prazo de 03 (três) dias, contados da data entrega do rêquêrimento, quê deverá ser ,i
encaminhado ao presidente através de notificaçâo extraiudicial. Se o Presidente não coniocar a.

assembleia, aqueles que deliberam por sua realização, farão a convocação;

Parágrafo Terceiro - Serão lomadas por escrutínio secreto as deliberações que envolvam eleiçô da

diretoria e conselho fiscal e o julgamento dos atos da diretoria quanto à aplicação de penalidades

Art. 11e - A Diretoria é composta por

L Presid ente;

SAIRRO TAQUARIGUAçU - Itapevê /SP * PáBina 3
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ll. Vice-Presldente;

lll. 1e Secretário;

lV 2e Secretário;

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES TAQUARIGUAçU RUMO AO PROGRESSO

Oftjài dc rkúilt,V.la Tesou reiro,
,>r illlfíJ i I

Vl. 2e Tesoureiro
n5io.;tíl1000

Art. 129 - Compete à Diretoria:

l, Administrar a Associãção e representar seus interesses;

ll. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as deliberações da Assembleia Geral;

lll. Apresentar à Assembleia Geral o relatório anual de atividades e a prestâção de contas;

lV. Convocar as Assembleias Gerais.

V. Apresentar a Assembleia Geral, na reunião anual, o relatório de sua testão e prestar contas referentes

ao exercício antêrior;

vl. Admitir pedido inscrição de associados;

Vll. Acatar pedido de demissão voluntária de associados.

Parátreío únlco - As dêcisões da diretoria deverão ser tomadas poÍ maioria de votos, devendo estar

presentes, na reunião, a maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Presldente, em caso de empate,

o voto de qualidade.

Art, 13e - o Conselho Fiscal é composto por 3 (três) membros efetlvos 3 (três) suplentes, eleitos pela

Assembleia Geral, com mândeto de 2 (dois) anÕs, permitida a reeleição.

Art. 14s - Compete âo Presidente

l. Representar a Associação atlva e passivamente, perante os órgãos públicos, judiclais e êxtreiudlciais,

incf usive em Juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir procuradores e aauogadosfffifi
que Julgar necessário; i .

ll. Convocar e presidir as reunióes da Diretoria Executiva;

lll. Convocâr e presidir as Assembleias Ordlnárias e Extraordinárias;

lV. Juntamentê com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, assinar cheques e documentos

bancários e contábeis;

V, Organizar relatório contendo o balanço do exercício financeiro e os principais eventos do ano anterior,

apresentando-o à Assembleia Geral Ordlnária;

Vl. Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus vencimentos, podendo licenci -los,

suspend ê-los ou demiti-los;

rdl
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ASSOCIAçÃO DE MORADORES TAOUARIGUAçU RUÍÚO AO PROGRESSO

Vll. Criar departamentos patrimoniais, culturais, socials, de saúde e outíos que julgâr necessários ilo

cumprlmento das Íinalidades socieis, nomeendo e destituindo os respectivos responsáveis.

Parágrafo Único - Compete ao Vice - Presidente, substituir legalmente o Presidente, em suas faltas e

impedimêntos, assumindo o cargo em caso de vacância.

Artito 159 - Compete ao 1e Secretário

l-Rêdigir e manter, em dia, transcrição das atas das Assembleias Gerais e das reuniões da Diretoria

Executiva;

ll- Redigir a coríespondência da Associação;

lll-Manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associâção;

lV-Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretariã.

O6dàl dc lieg5r:'o ...r- r-,., ar i i*r{r li{,-,;
da Coír,ân:.l C2 lrpêrã / 9

Â,ãír"'arí, t 1000
--_i

ParágraÍo Único - Compete ao 2e Secretário, substituir o le Secretário, em suas faltas e impedimentos,

assumindo o cargo em caso de vacância.

Artlto 15e - Compete ao le Tesoureiro

l-Mânter, em estabeleclmentos bancários, juntamente com o prêsidente, os valores da Associação,

podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva;

ll-Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e demais documentos bancários e contábeis;

lll-Efêtuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associãção;

lV-Supervisionar o trabalho da tesouÍariã e da contabilidade;

V-Apresentar ao Conselho Flscal, os balancetes semestrais e o balanço anual;

vl-ElaboraÍ, anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentando-a, quando solicitado, à

Assembleia Geíal.

Parágrafo Únlco - Compete ao 29 Tesoureiro, substituir o1e Tesoureiro, em suas faltas e impedimeííÇ-'

assumindo o cargo em caso de vacância

ArtlSo 179 - Do Conselho Flscal

O Conselho Fiscã|, que será composto por três membros, e tem por obletivo, indelegável, flscalirar e dar

parecer sobrê todos os atos da Diretoria Executivâ da Associação, com as §eguinte§ atribuições;

l-Examinar os livros de escrituração da Assoclação;

ll-Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiro e contábil, submetendo-os a Asse bleia

Geral Ordinária ou ExtÍaordinária;

lll-Requisitar ao 1e Tesoureiro, a qualquer tempo, a documentação comprobatória das o ções

econômico-financeiras realizadas pela Associação;

BAIRRO TAQUARIGUAÇU - ltapeva /SP - Página 5



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES TAQUARIGUAçU RUMO AO PROGRESSO

lV-Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

v-Convocar ExtÍaoÍdinârlamênte a Assemblêia Gêral.

ParágrâÍo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinâriamente, uma vez poí âno, na segunda quinzena de

janeiro, em sua maioria absoluta, e extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente da

Associação, ou pela maioria simples de seus membros. Constituirá em primeira chamada com a maioria

absoluta do Conselho Fiscal ê, em segunda chamada, meia hora após a píimeirâ, com qualquer número,

deliberando pelâ maioria simples dos votos dos pÍesentes.

Artlgo 18e- Do mandato

As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal realizar-se-ão, conjuntâmente, de 02 (dois) em 02

(dois) anos, por chapa completa de candidatos apresentada à Assembleia Geral, podendo seus membros

serem reeleitos.

Artl8o 19t - Da perda do Mandato

A perda da qualidâdê de membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, será determinada pela

Assembleia Geral, sendo admissível somentê havendo iusta causa, assim reconhecida em procedimento

d isciplinar, quando ficar comprovado:

l-Malversação ou dilapldação do patrimônio social;

ll-Grave violação deste estatutoi

lll-Abandono do cargo, asslm considerada a ausência não justificada em 03 (três) reuniões ordinárias

consecutivas, sem expressa comunicação dos motivos da ausência, à secretaria da Associação;

lV-Aceitação de cargo ou função incompativel com o exercicio do carBo que exerce na Associação;

V-Conduta duvidosa.

Parátrafo Prlmelro - Recebida a acusação feita por qualquer membro associado, o dirêtor ou conselheiro

será comunicado, através de notíficação eÍtrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que apresente sua

defesa prévia à Diretoria, no prazo de 20 (vínte) dias, contados do recebimento da comunicação, 
'sendo-

lhe garantido o amplo direlto de defesa, inclusive com defesa orâl perânte a reunião da Dirêtoria

corre§pondente.

Parágalo S€tundo - Aceitando os argumentos do acusado, a Diretoria determinará o arquivamento do

procedimento administrativo instaurado. Todavia, caso a Diretoria reconheça a falta grave, haverá

necessidade de confirmação ad referendum de assembleia geral extíaordinária, podendo o acusado

apresentar recurso também no prazo de 20 (vinte) dias, contados da reunião, sê estiver presente, ou da

respectiva comunicação, perante a Assembleia Geral Extraordinária, devidâmente convocada para esse ft

PáBina 
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ASSOCIAçÀO DE i'ORADORES TAQUARIGUAçU RUITIO AO PROGRESSO

composta de assoclados em dia com suas obrigaçôes sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde

de 2/3 (dols terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absolutâ dos associados

em segunda chamada, uma hora após a primeira, com qualq uer número de associados, onde será garantido

o amplo direito de defesa.

Artlgo 20t - Da Renúncia

Em caso de íenúncia de qualquer membro dâ Diretoriâ Executiva ou do Conselho Fiscal, o cargo será

preenchido, por seu substituto legal,

Parágrafo Prlmeiro - O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na secretaria da

Associação. O renunciante deverá ser substituÍdo, na forma prevista neste estetuto em reunião da

Diretoria, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da dâta do protocolo. Não havendo substituto legal,

deverá ser convocada a Assembleia Geral, para eleição de novo membro que âssumirá o cargo até a

conclusão do mandato.

Pãrágrafo Setundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, o Presidente renunciante,

qualquer membro da Diretoria Executiva ou, em último caso, um quinto (1/5) dos associados, poderá

convocar a Assembleia Geral Extraordinária, que elegerá uma comissão provisóÍia composta por 05 (cinco)

membros, que administÍerá a entidade e Íará realizar novas eleições, no prazo máximo de 60 (sessenta)

dias, contados da data de reallzação da reíerida assembleia, Os diretores e conselheiros eleitos, nestas

condições, complementarão o mandato dos renunciantes.

Artlgo 21c- Da Remuneíação

Os mêmbros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não perceberão nenhum tipo de remuneração, de

quâlquer espécie ou natureza, pelas atividedês exercidas na AssociaçãÕ.

Artigo 22e- Da Responsabilidade dos Membros

os âssoclador, mesmo que investidos na condição de membros da diretoria executiva e conselho fiscal,

não respondem, nem mesmo su bsidia riamente, pelos encargos e obrigâções sociais da Associação.

CapÍtulo lV - Do pâtrlmônlo e Regime Financelro " .'

Art. 239 - O patrimónlo da Associação é constltuído por:

L Contribuições dos associados;

ll. Doações, legados e subvenções;

lll. Rendimentos de bens e valores patrimoniais;

lV. Outras receitas eventuais.

úi',rri:rç. .., 1r*t, , 5,

nxi*^,r, I1000
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ASSOCIAçÃO DE MORAOORES TAQUARIGUAçU RUIIO AO PROGRESSO

At. "4r - As receitas da Associação serão aplicadas exclusivamente na manutenção e desenvolvimento de

suãs Íinâlldâdês.

Art.259 - Êm caso de dissolução da Associação, seu patrimônio será destinado a uma entidade de Íins

semelhantes, escolhida pela Assembleia Geral.

cepítulo v - Das Disposições Gerais

Art.26e - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, pela Assembleia Geral, especialmente

convocada para esse fim, com a presença de, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos associados.

Arl. 279 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, âd Íeferendum da Assembleia

Geral.

Art.28s " Este Estatuto entrã em vigor na data de sua aprovação p ela Geral.

Aprovado em Assembleia Geral realizada em 04 de úarço d 2)o

..2.*
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CARTÔRIO OE REGISTRO CIVIT OE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE -
IÍÂPEVA.SP

Roquorlmento de Correção de Endereço

A A33odaçâo dc MoradoÍes TequeÍigueçu Rumo ao Progresso, doravante denominada

Auociâç5o, rntldado civilds dlí€ito privado, por sua Presidente Denlse Meire dc Morais

Lop6s, Proíossora, brasiloira, divorciada, poíadora do RG Bob no 27.819.242-7 6 cPç

nt 203.432.508.70, 3 mall denlsêlooesadvT6(aomail.com. resident€ a Rua Lothar Leal'

no 202, ltspavâ ll, ltâpeva-SP, ílliâçâo dê Bonêdicto Per€iía Lopês e Alda de MoÍais

Lopce, vcm roqu.reí dÊ Voô84 Sonhoía qu6 o Rêgislro Eapecial de Pessoas Jurldic€

procsdã a r8tlncâÇáo do endeÍeço em seu E8laluto Social 8ob o rôg|§tro no 1 1000'

Nestes termos,

Pede Deferimento.

Itapeva, 09 de Agosto de 2'024.

Denise eire de Morais LoPes

Presidente

It07õ
xi

tuidla
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Aos moÍBdores do BokÍo Tsquaílguaçu,

Consid0Í8ndo a lmportânclâ ds promovoÍ I união E o bem-est8r comum dg todos os Ígsidenles do
b8iÍÍO TsquârlgtJâçu, convocâmos I todos país psrticlpsrsm da Í8uniáo oxt,EoídináÍi8 paÍô

âltEr8Çâo do ondersço da Associação dê MorsdoÍês Tsquâriguâçu Rumo ao PÍogrô990.

Dàtat 1710812024

1. Convooaç!o Horárlo: 14h:30mln

2' Convoc!çào HoráÍlo: l6h:00mln

Local: Escols EuÍtávlo Barboaa - Bua Dlrlcl Csrtot Machado 498 - Erlrro Bola Vista ltapÕva -SP

Paulr:

Atreíaçâo do endoroço da Ássociação, vigto qus o baiío 6inds nào sê gncontra t8gstizsdo, e o
ender€ço antoíior nâo consta nos dâdos da PÍoísiluís Munlclpat d€ ltapevs _SB psÍo viobltí!âr â
lmplsntação e emlssào do CNPJ.

Íodos os moÍodoÍos intgÍsssados 8m contÍlbuit paÍa o desenvotvimento e methoÍis do nosso bâiíro
são convidados I particlpsr dosta impon6nte ísunià0.

Contamos com I pÍosonça g cotaboÍaçáod0 todos psÍâiuntos con$Íuiímos umo comunldadB mois
unlda 6 pÍósp€r8.

llspeva (SP) 07 d6 Agosto dê 2024.

Atencios mentel

. MoÍâis Lopss

O,-\1a lC. nq*r d{ LV. l 4 Fgio. ,sddtü Corôaq da la!.r. I I

EDlrAr DE CONVOCAçÃO pÀRA REUNTÀo EXTRÂORO|NÁR|Â

l:IFIfq{o- 90 ENDEREço DÀ As§octAçÂo DE MoRADoREs rÂouARtcuAçu
RUTO AO PROGRESSO.

^roo* tto76

gcr,r* Digitalizado com Camscanner



ATA OE REUNIÃO EXTRÂoRoINÁRIA pARA ÂLTERAçÃo oo ENDEREÇo oA

AssocrAÇÀo DE ÍIoRADORES TAQUARtcuAçu Ruiio Ao PRoGRESSO.

Ao3 Drzo3colo Olss do Môs de AgoSto «le 2024 às 14 hoÍas s 30 minutos, n8s depondoncla3 dã Escola

Eu0âvlo Bsôoro, localla8ds na Ruo Dirlel ceíos Machado. 498 Bete visüa. cEP 18412-130, na cldadg dc

It8pova. Estsdo dr sào Paulo, a AssocisÉo de MorâdoÍe§ Taquaíleuaçu Ruím ao Píogresso. com sede

na Rug 15, n03ô5, Baiío Tâquarigueçu, llâp8va -Sp r€alizou.8e uma reuniáo êxtÍáoÍdlnâíla com o obiêtivo

dG dllculil6 dBllbêrarsobíe a alteíaçáo ds endBrsço da sssocieÉo, em razâo da situâçâo iíÍ€gulardo balÍÍo

Tâqu8íigu8çu. quo nâo ostâ lêgalizado, imposstbititando s obtsnÉo dÊ viãbilldadô iunto à JUCESP Para e

lnscriÉo do CNPJ.

Prutâ d. Rôunllo:

1. Aborlura da rêunlâo o l€llura da pauta pêlo pÍesidBntE da mêsa.

2. oiscussâo sobre a neces8idado de alt8íaçâo de endêÍeço da Essociaçâo.

3. Píoposla de novos endereços para sediaí a associaÉo.

4. Oeliberaçâo s votâçâo sobre o novo endeÍego.

5. Povidâncias PaÍa a Íegglarlu aç60 do novo endereço iunlo à JUCESPE 3 obtençáo da viabilidsd€

grra inscÍlçâo do CNPJ.

6. EncarÍ8m6nlo dâ reuniâo.

Dlscus3ao o D!llbsraçõe3:

A presir€nts da mesa, DENI§Ê MEIRE OE MORAIS LOPES, dêu lnlcio à Í8uniâo âs l4h:30m, 8grôdec8ndo

a presonçe de todos oB associados. Em ssguir8. sxplicou a situâÉo do baiío Taquariguâçu, que nào está

lcgalizado, o que impede a obtengâo dê viabilidado Para a lnscriçâo do CNPJ da sssociação junlo à

JUCESP.

Foi pÍoposta a mudsnçâ do gnd€reço da sede da associaÉo Para um loçâl lsgalÍnonle regularizado, ondê

soja posslvêl atsnder âor requisitos exlgidos Pela JUCESP Para a ÍoÍmalizsçâo do CNPJ. E de acordo com

as noímss legâis cômo a As6ociaÉo 6inda nâo possui uma sedê conEütuÍda, de scordo com âs norínâs da

JUCESP peímito qu3 sojâ o and6roço da Prosidênt€ como ÍêíeÍênciê paÍa gsíeí a viabilidads e poslorior

inscriÉo junto a Receita FedcÍal.

Apôs a discuôsâo e alogagâo dos Íâtos. A proposta íol apÍovada por unanimldado ê o novo endeÍeço quc

iíô constaÍ nos documôntos da AssociaÉo do Moradorês TaquariguEçs Rumo ao ProgÍosso será na RUA

LOTHAR IEAL. T'I' 202- IÍAPEVA 2. ITAPEVA.SP. CEP 18.410.250.

Encamlnhrmanlor:

Ficou dêllbeÍado que Pr8sldentB ficeÍá encaÍÍegada de providenciaí a íegularlzaÉo do novo endoÍeço junto

â JUCESP e acomPanh8Í o procosso dã obtsnçâo de viabllldade pâía a lnscÍiçâo do CNPJ d. Besociaçâo.

EncaÍnmonlo:

Nada mais havondo a tÍatar, o pÍesidenle da mese deu poíencoÍráda a rêuniâo às í 5h: 45min. paía constar.
eu, lavrêl a pÍesonlê ata que Berá assinada pêlà presidenle e pela nossa rapÍesentante juíldica.

Itapeva(SP) Í7 de Agosto de 2.024

OfEJI ór 84{tíÍo da Crlr oo i*o, tu,tdta

da cr(rÊtll ó. ltr9.ô 15,

016
Pâíktro lll

rl
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Nellrltorm6.

P6de Deíenme o

Itap€Ya, 15 de Março de 2.026

i

. , . I l. r

l. r I - I

nrse Meire de Morais Lopes

Presidente
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consrdersndo s importànci8 de pÍomov8í â uniào o o bom-sslâí comum d6 todor 03
residentes do convocamos a todos pars participsíem d8 ASSEMBLEtA dc íôuntáo oÍdinária
ds Associaçâo dê MoÍBdoros Taqustiguaçu Rumo ao progr$so.

Dât6: l5/03,í2026

1. Convocaçào Horárlo: 09h:00mln

2. Convocaçào Horário: Ogh:3Omln

LocrL CHÁCARA OARCTA- ttspova -Sp

Pautâ:

EDTTAL DE CONVOCAÇÂO pAR^ ASSEHBLETÁ OERAL ORO|Í{ÁRtA

RECONDUçÀO E EIEIçÂO OOS MEMEROS DA DIRETORIÂ EXECUÍIVA É DOS
Í..E|{BROS DO coNSELHo FrScÀ1.

RÊCONDUçÃO E ELEIçÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA E DOS
MEMBROS OO CONSELHO FISCÀL.

Toõos os moradorss intêrsssados em contÍibuir psro o dBSOnVOtVlmOnto e m€thoriâ do nosro bsirro
sào convidados a panicipaí dosta imponante reuniào.

contarnos com I pre'ença e cotêboraÇào de todos para iuntos constÍuiÍmo. ums cornunrdade mSis
uflrca e píóspeÍa.

Irapeva (sP) 04 de M8Íço d8 2026

Atonciosamonte,

ilL-/
É topooDeni . Moí6

Pr

Digitatizado com Camscanner
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assocrÀÇÀo DE HORÀDORES DO B^tRRO rAQl'ÂRtOUÁÇU RUMO AO pROOFÉgto.

ATA DA ASSEIITBLETA GERÂL ORDINÁRIÂ DÂ ÂSSOCIAçTO DI 
',IOITOORISTÀQUARIGUAçU RUiIO ÂO PROGRESSO

aos ouinze dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, reuniram-s€

nrcsercialmente os membros da Associação de Moradores do Baiíro Íaquariguaçu
Rumo ao Progresso, às 09h00, na Chácara Garcla, para deliberar sobre os

sc_ouintes temas: RECONOUçÃo E ELEIçÃO DOS MEMSROS DA DIRETORI/I
EXECUTIVA E DOS MEI.IBROS DO CONSELHO FISCAL,

Para gresiCir os trabalhos foi indicado por aclamação a Srã. Denise Helre de Iorais
Lopes, Presldente da Associação, que deu as boas-vindas aos pres€nt6 e passou

a expor sobre o funcionamento, composição e atribuições da AssociaÉo, bem como

o processo de eleição da Diretoria Executiva e sobre a eleição dos membros do

Conselho Fiscal, apenas reiterando que neste momento haveria a êleição de uma

nova Diretoria Executiva e dos Membros do Conselho, bem como recondJção, onde

houve a anuência de todos os pêrticipantes , permanecendo assim compostos cs

órgãos da administração e fiscalizaçã0, havendo assim a recondução e inciusão de

membros da Associaçã0. DIRETORIA EXECUTMT PRESIDENTE DENISE MEIRE

DE MORAIS LOPES, Professora, Brasileira, Divorciada, RG sob no 27.819.242-7,
CPF no 203,432.508-70, e mail deniselopesadvT6@gmail.com,residente e

domiciliada a Rua Lothar Leal, no 202 - CEP 18,410-250 ,Itapeva Il, Itapeva-S?
filiação Benedicto Pereira Lopes e Aída de Morais Lopes; VICE PRESIDENTE i,tARIA
ANGÉLICA DE ALMEIDA OLMIRA VENTURA, Funcionária pública, Brasiteira,
Casada, Rc sob 60 29.244.707-5, CPF no 198.084.478-05, e mait
oeltnhqlglveUtura@g1q il.c-Q 0, residente e domiciliada a Rua Dlrlei Carlos Machado.
498 Bela Vista, CEP 18412-130, Ilapeva -SP, filiação Dirce de Almeida o[veira e lídio
vicente de Oliveira, 1r SECRETÁRIA ARLINE GALVÃO DA SILVA QUEIROZ,
empresária, Brasileira, casada, RG sob n042.083.826.3, CpF 226.688,249-19,
residente e domíciliada a Rua Manoel Eloi Garcia Martlnez n0352, Vlla Nossa Senhorô
de Fátima, CEP 18.409.130, Itapeva -SP, Rllação Arlindo Marcolino Atmeida Queiroz
e Valdenice AparecÍda da Silva Queiroz; 2a SECRETÁRIA: ttARtA EDUARDA
MORAIS POGLITSCH, brasilelra, solteira, empÍesárla, RG sob no 55.377.885-7 e
CPF sob n0 440.851.068-80, emall rnarútqdLrjr,r dirpo.ql(s-çh41?.(s.D9qttU.ÇA!l], residente
e domiciliada na Rua Lothar Leal, no 202, Itapeva 2, ltapeva -SP, Cep 18.410-250,
filiação Denise Meire de Morals Lopes e Agnelo Perelra Poglitsch; 10 TESOUREIRO
RAFAEL MACHÂDO GOES, LÍder do Controle Qualidade Processo, brasileiro,
casado, RG n0 34.187.985-X, CPF no303,527.618-81, resldente e domiciliado a Rua
l,laria Aparecida Santos Almeida, 123, Itapeva E, CEP 18408-650 ltapeva-SB flliôção
Ana Maria Machado Goes e Sebastião Góes; 2. TESOUREIRO LUIZ CARLOS
HENRIqUE, Técnico de meio ambiente, brasilelro, casado, RG sob noll.944.gB6
SSP/SP, CPF no002.972.298-50, residente e domiciltado na Rua Ollvia Môrques
Nol.111 Cep 18400-100, Itapeva-SP e mail henriquell l l1@hotmall.com, flliação
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Denis eire de Morais Lopes gélica e Almeida olivelra Ventura

Vice-Presidente

4ttil
t*laria An

Presidente

da Silva Quelroz

â-

Marla Eduarda Morais
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CartóÍlo
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CONSELHO FISCÂL:

ll/
to Romulo Galváo áa Silva

3o Paulo Sebastlão Daidone

1ê Ada Biblarp da siÚa

',ilton Carlos Garcia
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memhmr rbrlxo dllcílmtnedoi o ílrmados, âlâúo! ne Alaomblale Oorol Odinártr, tú,dtr íta

sente dâlâ. lomem polro de Dtístofir Exêcutrvs o Con$clho Fircsl de RázâOsoci.l fuaocLçao da

racloree Taquerigusçu Rumo ao ProgíGlso, Endeíêço de r€dc ne Rua Lolher lael' f 2Ü2' 8llino

''evâ 2. ltâp€vr -SP, púre o m.rÉ8to qur compíGend.íá o pcrlodo dc 15lO3t2V28 tlà 151O3Í2§:n'

DIRETORIA EXECUTIVA

presidents - DENISE mEIRE OE MORAIS LOPES, Proíessora, Braerlcira, oivorciada, RG sob n'

27 81g 242-7,CpF no 203,432,508-70, 6 mail denisalop€sadv7o@gmerl.com, r$ldontc e domrclliade

a Rue Lothar Leel, no 202 - cEP í8.{10-250, ltapevâ ll, ltap6vs-sP, íliaçáo Bencdicto PrÍcÚa LopG3

e Aidâ de Morais Lopês.

Vtce-prosidonte - MARIA ANGÉLICA DE ALMEIDA OLIVEIRA VENTURA, Funcionária Pública'

Brasifeira, Casada, RG sob no 29.244,707 -5 ' CPF no 198 084 47&05' e mail

haâolvenlura , residente e domiciliada a Rua Oirlei Cârlos Machado,498 Bda M8tâ
Oelln m

cEP 18412-130, ltapêva -sP, íiliação Dirce de Almeida oliveiÍa e llÍdio vicenle de oliveira

í. SECRETÁRIA ARLTNE GALVÃO OA SILVA QUEIROZ, empresária, Bíasileiía, casada, RG sob

n"42.083.826- 3. CPF 226.688.248-18, residente e domicillada a Rua Manoel Elor Gaícia MeÍtnez

no352, Vila Nossa Senhora de Fátlma, CEP 18.409-130, ltapeva -SP, ÍiliaÉo Aílindo Marcolino Almeda

eueiroz e Vetdenice Apaíecida da Silva Queiroz; 2' SECRETÁRIA: UARIA EDUARDA iiORAlS

PoGLITSCH, brasilêire, solteira, empresária, RG sob no 55.377.885-7 e CPF sob no 440.85'1.06&80,

@qm il.com , residente e domiciliada na Rua LothaÍ Leal, nô 202email mariaeduê rdaooolitsch442

Itapeva 2. ltapeva -SP, Cep 18.410-250, filiaçáo Denise Meire de Morais Lopes e Agnelo PeÍeira

pogtitsch; 10 TESOUREIRO RAFAEL MACHADO GOES, LÍder do Controlê Qualidads Processo,

braisleiri.casado, RG no 34'187985-X, CPF n030352761881 , residente o domiciliado a Rua Maria

Aparecrda Santos Almeida, 123, ltapeva E, CEP 18408-650 ltapeva-SP, Íili8ção Ana Marie Machado

Goes e Sebastião Góes; 2" TESOUREIRO LUIZ CARLOS HENRIQUE, brasileiro, casado, RG sob

no,1 1.944.886 SSP/SP, CPF no002.972.298-50, Íosidentê e domiciliado na ruâ Olivia Marques No1111

Cep 1 8400-100, e meil h6nriquel 1 I I 1@hotmail.com, filieção Joáo Brasllio Henrique màe Maria Piedade

CONSELHO FISCAL: CONSELHEIRO 1. DENILDE SCURA HENRIQUE, bíASiIE A. táCNiCA

enfeímagem, casadâ, RG sob no 17224067-0 e cPF no 03714122850, e mail deniscura@hotmail.c Íü

resadentê e domiciiiada na Rua Olivia Marques, No 1 1 1 1 CEP 18400 100' ltâpêva - SP, filiação Lui

Rodrigues Scura e Joâo Scura, CONSELHEIRO 2'PAULO SEBASTIÁO DAIDONE aposan c

()

g.

ln
..i

;!
ãtt

bÍasrleiÍo, casado, RG sob n" 5.198.703 SSPr§P, CPF no 944.330'03&91' e rl

É
t-
,.D

aI
t§

)sdaidon @ marl ce osd gI[, resident€ Ê domictllado a Ruâ Principal, S/N' Baino Taquanguaç

chácaÍa Dora oaidone, cEP 18.4OGOOO ltapeva-sP, liliaçáo Piâtro Paulo Daidono e Theodo a

Daidonet CONSELHETRO 3- ROMULO GALVÃO DA SILVA, empíe§ário, brasilêiÍo, casado, RG b

t't' 34 592 511-7 SSPiSP, CPF no 229.795.558-86, e mail romu-llo@hotmail.com , rs§ld

doÍniciliado a Rua Mãnoel Eloi Gercia Martinez n352, Vila Nossa Senhora de1flSfr
0

130, ltapeva -SP, frhação Lourdes Maria Galvâo da Silva e Sergio da §l
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Dênise irê de Morais Lopes

Presidente

Maria Angélica de Almeida Oliveira Ventura

I Vice-Prestdente

Ariine Galvão da Silva Queiroz

Goes

l Tesoureiro

Luiz Carlos Henrrque

20 Tesoureiro

'Uqro t"br-úL U (,#

-Á
,,R

-lJ
,

Íttid
iaç!o

/
Mana tlrcera Bibiano da Silva; 20 CONSELHEIRO 9UPLENTE: VÂÍ{OIR 8lLVE8ÍReOÉ' ALxÊrOA,

brasrteiro. ce8âdo, lmpro!ário, RG 3ob no 16í8700-3 e CPF lob no 099 183.83&71, qg
sitvestreprojetos@gmsll,com rârldént8 o domiciliedo ne Avânida Vrliceno, f 111 J'd. ,vn&1e. CÉP

18 406-380- ltapeva -SP, Íiliaçâo Juvenal Buono de AÍmorda e Mala Íereze Velra & Afitaidz, !
CONSELHETRO SUPLENÍE: WIITON CARLOS GARCIA, emprcsátlo. bíacl€iío, cá3ado, RG tob

n" 30 264.803-3 SSP/SP, CPF no 266.606.438-77, e matl rasld6ntc c doíniciliada a Rua DiíleiCados

Machâdo, 498 Bela VIstâ, CEP 18412'130, ltap€va -SP, Íilieçáo Maíiâ SalomÓ Oeíciâ c Fruxi,ea

Domingos Garcia:

O presente termo relrata Íislmente todos os Íatos havidos. Nada havendo a acÍGcênlar, segue

subscrito por todos os sleitos.

Itapevâ, (SP) í5 de Março de 2.026

o

t

I

lL,,i &, ,U'u/

Maria Eduarda Morais Poglitsch

la

de Scura Henriquê

1' Con$lhêiro Fisca

lú Silvestre dê Almeida

l' Secretária

Paulo Sebastlâo Daidone

2" Consel

e
É'-

g3
31
ãoÉ

i

Suplents

Romu váo da Silva

30 Cons8lhelro Fiscal

I , §

Wlton Carlos Garcia

3oCons€lhêiro SuPlentÔ20 Conselherío Suplênte
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ASSOCIAÇÀO DE MORADORES ÍÀQUARIGUAçU RUMO AO PROGRESSO

Oficlo no 007/2028

Itapeve (§P). tO dá M.rço d. 2.m6,

Á

Itmo. §rcrctário da Obtá! Lucl0no BÍúno Vldâl

Assurrtos: Sotlcllnçôo (lo orclntor:llnotltoi, cllÍflptlÍnnrtlo (16 9ínto'- s yo'tltt*nci't
roíeÍontos oo ptoco§sô do RoXtttntlrÚçfio I tttrtllórlo

À /\§sfictítçà0 rir. l.trtrtulorl:: 1lr, lliru/r l;rrlrtlrr4tlrtr,,t íltrrvt itrt ptt tlí'\'1"() t'tta,.

ir)sl1ci1()snl]](!nt0, t) ptr.l,rttrç;t (lt) vl):i|;t l;i.rllri)Ílil, í;í)ílr ÍrlÍr(l!líI)êírlí, rljl l,l, íql"tdt '''
I :i .f$5 /?01 7. t.ro I sl âlrrto I lt) ( )t(lit(tr. (' ll( ),i rrt llr (:ÍpiÍ,s Ílíl ítíi(:lôírcttl ,l.rfl,rll.,$íle " 

otllí1..1(1L4F

lrrevrstos t.rô (lonstitUlÇri(l [0(l0ri]l (lí, llrlltl. :r)tiÍ;ltar rsDlltlt.)rreí\lt)'t q P(r'lrlônctôa

ulÊr]lltrrs itcctt;a tlo {lll(lollll'lltí1 (lo pro(loli:1ír llo lafi Í ttaç$o írrndiáílâ 'tn X tr')

).r qttat igttlç'Lr.

t-'Úr1.rtrte destltcat quo t.l:i oÍlci(rs;li lrltittn ctlc;ttrttlllh (lí)9 f)('í ê51à As""ClaÇâo "olt''t'dn4')
n{orr[rçôt's e plovidilÍ1t-iâs, (lc!ltro olr)s r: OÍicto n(' OO412'026' da 2C cle l.ânc'rn d' 2q2e '

r()ÍcrLrntrl ao lotealnol]tO tocOliladO no Éstra(lA (,a f'4aringá, no lnleÍioí da Fatenrla 'lOt

R3n](ls, sendo este apenas tlln dos pontos apresentados' c que ató Ô píessrt{' (Í 
')rí\'enlo

r'ra'ro hôLrvc resposta Íornlâl por parte dcsta SecÍetariil'

l\ass.iLtamos aindát que âlgul')s prazos cstallelcciclos iunto ao Minislério Púbtico dÔ É'tado

.!c Sào Pauto ja Íoranl culÍlpridos, lllotivo pelo quat se Íaz necessária maior celerrdade nc

andamcnto dos procedinlentos 6dministÍativos.

Oiante disso, sollcitamos objêtivamente:

1- lnÍormação sobr€ lnstatação das Ptscas lníormstivas nas ÁÍ6as 1' 2 o 3'

indiôândoqueoslocaisseencontramgmProcossodeRegutarizaçâo
Fundiária, garantindo tronsporência o inÍormação à poputação;

2.BesposraaooÍíciono004/2026,do26dejaneirode2026,esp€ciatÍnente
quanto:aoenquadÍamontodototeamentotocatizadonaEslladadaMaringá'
interiordaFazendadosRamos,àidentiÍic8çâodonúcloodereguüsrização
fundiória ao qual portenco (Núct€o 't ou Núcteo 2);

3- Maniíêstoção Íorma[ sobrê a reunião reaLizada em 27 ds ÍoversiÍo de 2026'

quanto à possibllidado de tiborâção e continuldado dss obras o do procosso

administrativo na Área 3.

4- lníormações atualizadas sobÍs o andamonto go.sl do PÍoc€$so d€

Íegutarização Íundlária do BBirÍo Taquariguaçu, bom como osclríocím€ntos
quanto ao cumprimento o acompanhamento dos prazo3 aStabolecldos junto
60 Minlstórlo Púbtico.

RECÉ8I:

nfiÂ:11-/st_/ZÊ_
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ASSOC|AÇÀO OE HORÂDORÉS iAQUARtOU^ÇU RUr.tO 
^O 

pRoonErlo

Assunto: Sotlcltsçào do Rogutsrhsçáo das Estradas
Lombadas Provlsórlâ6 - Bâirro Toqusriguaçu

lmptontaÇáo d(

A AssociaÇào de Moradores do Boirío Taquariguaçu Runto ao Progresso vem. pc

meio deste, soücitar a disponibitizâçào de maquinario para a regutarizaçáo (

manutançáo das estÍadas do roloÍido bairro.

I

: ,: t ', ,- t:' , .'l'

Oltclo no 0OC/2O!E

Itàpüvr (SPl,oit dü Fcv6r6lro dà 2,026.
llmo. Secrotário do Desenvotvlmênto Rural o lnlrsostruturo- St. L
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À§soctAcÀo Dt MonADonEs rÂQUÂRtouÂçu itrMo AO

PROGRC SSO.

a

Oíclo ne OO5/2O2O

It.pov. (SPr, 29 de rônelro de 2,O26.

A3runtoi Sollcltaçâo da Autorl2âçâo pEra lnitElação dc Llxclra
Comunltárlâ e Ampllaçâo da Coleta de Reeíduor,

Senhor Secretário.

A Arsocllçáo dê Mor.dores do Ealrro Tbquarlguaçu Rumo .o
ProgrisEo, no exercício de suas atribuições legais e comunltárias,
vem, rcspeitosan'lente, à presença de Vossa Senhoria Êollcltar
eutorlzaçâo para E lnstalaçâo de uma llxelra comunltárla ffxa,
confoíTne modelos e fotos em anexo. ern local adequado a ser
definido com ô orientação dessa Secretaria.

A rnstalaçáo da referida lixeira tem como finalidade promover a
comêta oqganl:açâo e acondiclonamento dos resíduos sólldos
do bairro, garantindo o respeito ao mêlo amblênt€, à saúde
públlca e à dlgnldàde da pessoa humana. Ressalta-se gue os
modelos propostos. por ser fechado, dlficulta o acesso de animais,
especlalmente cáes, evitando o espalhamento do lixo, maus odores
e riscos sanitários à populaçâo.

Destacamos que a construçâo, lnstalação e manutenção da
lixeira serâo de responsabilidade da Associação de
Moradores, cabêndo à Secretarla de Admlnlstração R€gional a
realizaçáo da coleta adequada dos resíduos, conforme as

normas rnunicipôi5 vigentes. Nesse sentido, solicitamos, ainda, a

ampliaçáo da frequência da coleta para duas vezes por
semana, a fim de evitar o acúmulo de lixo e assegurar melhores

condiçôes de limpeza.

Ressaltamos que, embora o bairÍo este.ia localizado em área rural,

encontra-se atualrnente em Processo de Regularlzação Fundiária
Urbana (REURB), já em andamento, o que reforça a necessidade de

adeguação dos serviços públicos essenciais à realidade da

coÍnuoidade,

I

íla,

I
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilâr - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

rio Aparecido de
Oficial Administrati

CERTIDÃO

Certifico para os devÍdos fins que o Proieto de tei 068/2026 foi lido em plenário na 20a

Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 76/O4/2026.

0 referido é verdade e dou fé.

ltapeva, 17 de abril de2026.

Ro eida

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a dishibuiçáo do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 68/2026 às seguintes Comissoes Permanentes da Casa:

Bd Comissão de Legislaçâ0, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execução Orçamentária;

( ) Comissáo de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissáo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissáo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçâo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 17 de abril de 2026.

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara
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Câmara Municipal de Itapeva

Pâ1áclo Vereador Euclldes Modênezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406.380

Departamento Jurídlco

PareceÍ no 101/2026

Referência: Projeto de Lei no 068/26 - "Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAçÂO DE

MORADORES TAQUARTGUAÇU RUMO AO PROGRESSO."

Autoria: Tarzan - PP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

TÍata-se de Projeto de Lei em que pretende o nobre edil declarar de utilidade

PúbIiCA A "ASSOCIAÇÃO DE MORADORES TAQUARIGUAÇU RUMO AO PROGRESSO'.

Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de Lei no 068/2026 foi lido

em plenário e encaminhado às Comissões Permanentes na forma regimental, sendo

submetido à análise deste Departamento para a emissâo de parecer que possa orientar os

membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa acerca

dos aspectos constitucionais, legais, regimentais e de técnica legislativa, buscando evitar,

assim, uma inconstituciona lidade formall.

Vale ressaltar que a emissão de parecer por este Departamento Jurídico não

substitui o parecer das referidas Comissões, motivo pelo qual a opinião jurídica exarada

não adentrâ no mérito do projeto, tampouco possui força vinculante, podendo seus

fundamentos serem ou não utilizados pelos membros desta Casa.

É o breve relato.

I "A inconstituciohalidade íormal é aquela que envolv. vício no processo de produção das leis, editadas em
desconíormidade com as normas previstas .onstitucionalmente no quê tangc ao modo ou à iorma dc elaboraçâo."

(15) 1524 92 oo - www,camaraitapeva,sp,gorabr
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Câmara Municipal de ltapeva
Paláclo Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departâmento ,urÍdlco

1. DA REGUTARTDADE FoRMAU lNrcrATrvA LEGrsrÁTrvA e CoMpETÊNcra EM RazÃo DA MATÉR|A.

Não há no projeto vício de iniciativa, na medida em que o artigo 40 da Lei

Orgânica Municipal traz as competências privativas do Chefe do Executivo2 para

deflagração de determinados processos legislativos, e nenhum dos preceitos elencados no
referido dispositivo legal se amoldam ao tema proposto no projeto em análise, tratando-
se, portanto, de questão afeta à iniciativa comum entre os Poderes Legislativo e Executivo.

Dessarte, uma vez que a propositura não interfere na gestâo da administração
municipal, atendo-se apenas em declarar uma associação como sendo de utilidade
pública, não há que se falar em invasão de competência de outro Poder.

De igual modo, não se constata vício em razão da materia, já que por força do
inciso I do artigo 30 da Constituição Federal3, os Municípios são dotados de autonomia
legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse
local, tomando toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar interesse,

legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros

fixados pela Constituição da República e também pela Constituição Estadual.

Assim, as normas relativas à Declaração de Utilidade Pública no âmbito
municipal, como aqui se pretende, reputa-se assunto de exclusiva competência legislativa
do Município, por força da autonomia político-administrativa que lhe foi outorgada pela

Constituição Federal.

2. Da DECTARAçÃo DE UTTUDADE PúBucA

O projeto de lei visa a declaração de utilidade pública da a "ASSOCIAÇÃO DE

MORADORES TAQUARIGUAÇU RUMO AO PROGRESSO'.

Referida declaração garante às entidades, associaçôes civis e fundaçóes seu

reconhecimento como prestadoras de relevantes serviços à sociedade, possibilitando,

, LOM, Art. 40 - Compêtc privâtivâmêntê ao PEíeito a iniciativâ dos Projetos dc Lei que disponhâm sobÉ:
| - criaçâo, êxtinÉo ou tíansíormâÉo dc aargoi funçôcs ou ampr.gos públicos na administração dircta e autárquicâ;
ll - fixâçêo ou aumênto dê rcmunêraÉo dos saívidoÍcs
lV - organizaÉo âdministrâtiva, mâléÍiâ orçamentária, Serviços Públicos e passoâl da âdministrâsão;
V - criaçãq êstruturação c atribuiçõcs dos órgãos da AdministraÉo Pública Municipal.
3 Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local:

Iy

hJ\)

115) 3524 92 00 - wwwcamaraitapeva.sp.gov,br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - laÍdim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento IurÍdlco

inclusive, ao ente reivindicar nos órgãos competentes a isenção de contribuições

destinadas à seguridade social, pagamento de taxas cobradas por cartórios e imunidade

fiscal (restrita às entidades de assistência social e de educação), dentre outras benesses

legais.

O título concede, ainda, credibilidade para que a entidade possa ter direito de

acesso às verbas destinadas à continuidade do trabalho social e educativo desenvolvido

em prol do bem comum.

E, a fim de regular a questão no âmbito em que a entidade tem sede, cada ente

da federação (União, Estados e Municípios) possui lei especifica que rege esse assunto.

Assim, há declarações de utilidade pública Íederal, estadual e municipal, cada qual com

requisitos próprios para sua concessão.

Em âmbito Estadual o tema é regido pela Lei no 2.574, de 04 de dezembro de

1980, com recente atualização pela Lei no 17.370, de 10 de maio de 2021.

Já no Município de ltapeva encontra-se em plena vigência a Lei Municipal no

162186 que trata especificamente do assunto.

Segundo os parágrafos do artigo 1o da referida Lei, para ser considerada de

utilidade pública a entidade deve satisfazer as seguintes exigências:

Art. 1o - As sociedades civis, associações e fundações constituídas no
Município, com a finalidade exclusiva de servir desinteressadamente e sem

Íinalidade lucrativa à comunidade, podem ser declaradas de Utilidade Pública,

satisíêitas as seguintes exlgências:
§ to - ter adqulrldo personalldade JurÍdlca;
§ 2o - estar em eÍetivo funcionamento;
§ 30 - servir à comunidade desinteressadamente e sem finalidade
lucratlva;
§ 40- que os cargos de sua diretoria não sejam remunerados. (9.n.)

E prossegue o artigo 20:

"Art. 20 A declaração de utilidade pública se fará mediante Lei especííica, por
iniciativa do Executivo ou do Legislativo, sendo o projeto instÍuído com os
êlementos acima numerados G outros mâis que se posÉ aduzlr e se

tornêm necêssários para malor claÍeza". (9.n.)

\Ü
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(15) 3524 92 oo - www.camaraitapeva.sp.govbr
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Ver€âdor Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itâpeva - São Paulo - 18406-380

Departâmento Jurídlco

A fim de dar integral cumprimento às exigências da Lei Municipal, foram

juntados ao processo legislativo cópia dos seguintes documentos:

> Comprovante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (Data de abertura

25/07/2024);

> Estatuto Social datado de 04/03/2024 devidamente protocolado e registrado

sob o no 11000 no Ofícial de Registro Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de

Itapeva/SP, descrevendo no artigo 1o que a Associação não tem finalidade

lucrativa estabelecendo em seu artigo 21 que os Membros da Diretoria

Executiva e do Conselho Fiscal não perceberão nenhum tipo de remuneração,

de qualquer espécie ou natureza, pelas atividades exercidas na Associação.

! Ata de Votação e Aprovação do Estatuto e Eleição da Diretoria e Fundação da

Associação de Moradores Taquariguaçu Rumo ao Progresso datada de 04 de

março de 2024; Ata de Reunião Extraordinária para alteração do endereço da

Associação de Moradores Taquariguaçu Rumo ao Progresso datada de 17 de

agosto de 2024; Registro de Pessoa Jurídica junto ao Oficial de Registro de

lmóveis, Títulos e Documentos Civil de Pessoa Jurídica de ltapeva/SP datado de

06 de abril de 2026; Requerimento de Registro de Ata de Recondução e Eleição

dos Membros da Diretoria Executiva e dos Membros do Conselho Fiscal datado

de 15 de março de 2026; Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária;

Ata da Assembleia Geral Ordinária da Associação de Moradores Taquariguaçu

Rumo ao PÍogresso datada de 15 de março de 2026; Termo de Posse da

Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para o mandato 2026/2028.

Da referida documentação nos parece, o priori, estar comprovada a regular

adequação da associação a todos os requisitos, cabendo aos nobres edis a análise do

mérito.

r$./

(15) 3524 92 Oo - www.camaraitapeva.sp.Sovbr
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento ,urÍdlco

Outrossim, considerando que as leis são aprovadas com o objetivo

de promover algum estado de coisas, garantindo direitos e deveres ao longo do tempo,

sugere-se para melhor aplicação da lei no tempo garantindo à associação sua adequada

aplicabilidade, emenda modificativa nos seguintes termos:

"Art. 1o Fica declarada de Utilidade Pública a "ASSOCIAÇÃO DE

MORADORES TAQUARIGUAÇU RUMO AO PROGRESSO", pessoa

jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa, inscrita no CNPJ

sob no 57.91 1 .546/0001-1 1."

3. CoNcrusÃo

Ante o exposto, verifica-se que o Projeto de Lei n" 06812026 não contém em

seu bojo vício de inconstituciona lidade que possa macular sua apreciação por esta Casa

de Leis, cabendo aos nobres edis a discussão sobre a satisfação ou não das exigências da

Lei Municipal no 162/86.

É o parecer.

Itapeva, 12 de maio de 2026.

A.ww^/
M aring/F ogaça Rodrigues

-onBlsp 303365
Procuradora iurídica

Vag ner William
99

Ana urídico
B/S

(15) 3524 92 oo - www.camaraitapeva.sp.Sov.br

I

t-,/--u



, ,4,
à1.:*'J$)

Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI 68/2026 - DECLARA de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE

MORADORES TAQUARTGUAÇU RUMO AO PROGRESSO.

EMENDA NO 1/2026

PARTICIPATIVA

D S SANTOS DA ROSA

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO

Art. 10 O artigo 1o do Projeto de Lei 068/2026 que passa a vigorar com a seguinte

redaçáo:

"AÉ. 10 Fica declarada de Utilidade Pública a "ASSOCIAÇAO DE

MORADORES TAQUARIGUAÇU RUMO AO PROGRESSO", pessoa

jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa, inscrita no CNPJ sob

no 57.91 1.546/000'l-1 1."

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 12 de maio de2026

RON PINHEIR o
PRESIDENTE

ÁUREA APA

IDENTE ME RO
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO LEGTSLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAçÃO E LEGTSLAÇÃO

PARTICIPATIVA

N" 00076/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 6812026

Ementa: DECLARA de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÁO DE MORADORES

TAQUARTGUAÇU RUMO AO PROGRESSO.

Autor: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciaçáo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunióes, 12 de maio de 2026
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

REDAÇÃO FTNAL DO PROJETO DE LEt0068/2026

LEGTSLAÇAO, JUST|ÇA, REDAÇÃO E LEGTSLAÇÃO PARTTCTPATTVA

DECLARA de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO

DE MORADORES TAQUARIGUAÇU RUMO

AO PROGRESSO.

Art. 10 Fica declarada de utilidade Pública a "ASSoclAÇÁo DE MORADORES

TAQUARIGUAÇU RUMO AO PROGRESSO", pessoa juridica de direito privado, sem

finalidade lucrativa, inscrita no CNPJ sob no 57.911.546/0001-1 1.'

Art.20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçôes

em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 15 de maio de 2026
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 113S - Jardim Pilar - Itâpeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTÓGRAFO NO 0067/2026

REDAÇÃO FTNAL DO PROJETO DE LEt No 0068/2026

DECLARA de Utilidade Pública a ASSOCIAÇAO

DE MORADORES TAQUARIGUAÇU RUMO

AO PROGRESSO.

Art. 1o Fica declarada de Utilidade Pública a "ASSoCIAÇÁO DE MORADORES

TAQUARIGUAÇU RUMO AO PROGRESSO", pessoa jurídica de direito privado, sem

finalidade lucrativa, inscrita no CNPJ sob no 57.91 1 .546/000í -1 1.'

AÉ. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçÕes

em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 19 de maio de2026.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg br - secretaria@camaraitapeva sp.gov br



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

oFícro 176t2026

Itapeva, 20 de maio de 2026.

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência os autógrafos apresentados e

aprovados na 28u Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

66t2026

Altera dispositivos da Lei Municipal no 2.651, de 08

de outubro de 2007 (Código de Posturas), para

classificar como gravíssimas as infrações previstas

no art.49, V e Vl, bem como atualizar a gradação

da penalidade prevista no artigo 139, parágrafo
único, lV, e dá outras providências.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada estima

e distinta consideração

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

Exma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita
Prefeitura MuniciPal de ltaPeva

Autógrafo
Projeto de

Lei
Autor Ementa

RF
PROJETO

DE LEI
3t2026

Adriana
Duch

Machado

ALTERA a Lei n.o 2.65112007, que institui o código
de postura de ltapeva e dá outras providências.

65t2026
PROJETO

DE LEI

34t2026

Vanderlei
Pachêco

Dispóe sobre
localizada no
Guarizinho.

a denominação de
Bairro Cercadinho,

via pública
Distrito do

PROJETO
DE LEI

67t2026

Gleyce
Dornelas

RF
PROJETO

DE LEI

68t2026

Í arzan

DECLARA de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO
DE MORADORES TAQUARIGUAÇU RUMO AO
PROGRESSO.
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio VereadoÍ Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administraüva

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de Sâo Paulo, no uso de suas

atribuiçoes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei nq 6812026, qUe "DECLARA

de utilidade Pública a Ássoc/ÁÇÁo DE M2RADoRES IÁQUARIGUAÇU RUMO

AO PROGRESSO.', foi aprovado em 1a votaçáo na 274 Sessáo Ordinária, realizada

no dia '14 de maio de 2026, e, em 2" votação na 28a Sessáo Ordinária, realizada no

dia 18 de maio de 2026.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 21 de maio 2026.

ROGERIO APAREC]DO DE ALMEIDA
Oficial Administrativo

(15) 3524-9200 - www camaraihpevâ sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva 
sp'gov br
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Prefeita Muni€ipal
OSÉAS DE BARROS CAMPOLIM

secretário Municipal de Governo e Relaçôes
lnstltucionais

(lnterino)

LEI N.9 5,44I, DE 29 DE MAIO DE 2026

ALÍERA dispositivos da Lei
Municipal n.e 2.651, de I de
outubro de 2007 (Códígo de
Posturas), para classificar como
gravíssi m as as i nfrações prev istas

no art.49, V e Vl, bem como
atualizar a gradaçáo da
penalidade prevista no aftiqo 139,
parágraío único, lV, e dá outras
providências,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dE SãO

Paulo, faço saber que a câmara Municipal aprova e eu
ianciono, com base no art.66, Vl, da Lei orgânica do

'-vlunicípio, a seguinte Lei:

Art. 1e A Lei Municipal n.e 2.651, de I de outubro de
2007 passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 49e

tv _ (...)
lnfração: grave
vt - (...)
infração: gravíssima
(...)

AÍt. 739e

Parágrafo único. As multas aplicáveis seráo as
segulntesi

(...)

lV - infração gravíssima, no valor correspondente a 70
(setenta) UFESPS." (NR Lei n.e i.512/13)

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0.

Palácio Prefeito Cícero Marques,29 de maio de 2026.
ADRIANA DUCH MACHADO

Prêfeltâ Municlpal
OSEAS DE BARROS CAMPOLIU

Secrêtárlo Municipal de Governo e Rêlaçôes
lnstltuclonals

(lnterlno)

LEI N.9 5.442, DE 29 DE MAIO DE 2026

ÀLÍERA DECLARA de Utilidade
Pública a ASSOctAÇÃO DE
MORADORES TAQUARIGUAÇU
RUMO AO PROGRESSO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dE SãO

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
lVunicÍpio, a seguinte Lei:

Art. 1e Fica declarada de Utilidade Pública a
"ASSOCIAÇÃO DE MORAOORES TAQUARIGUAÇU RUI.IO AO
PROGRESSO", pessoa jurÍdica de direito privado, sem

finalidade lucrativa, inscritâ no CNPJ sob n,e

57,911.546/0001-11."
Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicaçã0, revogadas as disposições em contrário,
Palácio Prefeito CÍcero Marques,29 de maio de 2026.

ADRIANA DUCH MACHADO
PreÍeita Municipal

OSEAS DE BARROS CAMPOLIM
Secretário Municipal de Governo e Relaçóes

lnstltuclonals
(lnterino)

LEI N.9 5.443, DE 29 DE MAIO DE 2026

DtsPÕE sobre denominação de

IOAQUIM DOS SANTOS a vía
pú blica que inicia pelo
cruzamento com a Estrada
Municipal Mario Nishiyama e

termina no cruzamento da rua
que dá acesso ao Morro Alto, no
Bairro da SANBRA

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dE SãO

Paulo, faço saber que a Câmara [4unicipal aprova e eu

sanciono, com base no art. 66, Vl, da Lei Orgânica do
[4unicípio, a seguinte Lei:

Art, le Passa a denominar-se JOAQUIM DOS SANTOS

"Joaquim Já Era" a via pública que inicia pelo cruzamento
com a Estrada Municipal Mario Nishiyama e termina no

cruzamento da rua que dá acesso ao Morro Alto, no Bairro
da SANBRA,

Art, 2' Esta Lei entra em vigor na datâ de sua
publicaçã0,

Palácio Prefeito CÍcero Marques, 29 de maio de 2026.

ADRIANA DUCH MACHADO
PÍefelta Munlclpal

OSEAS DE BARROS CAMPOLIM
secretário Municipal de Governo ê Relaçôes

lnstltuclo]lals
(lnterino)

PORTARIA N.9 10.435, DE 26 DE MAIO DE 2026

AUTOR,ZA a abertura de
licitação na modalidade Pregão
Eletrônico e DESTGIVÁ Pregoeiro,
Êquipe de Apoio ao Pregão,
Gestor e Físcal do Contrato.

A Prefelta Munlclpal de ltapêva, Estado de Sáo
Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 66, Vlll,
da LOM; e

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 80 da Lei
14.133, de le de abÍil, de 2021;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n.a
13.285, de 20 de lulho de 2023;

CONSIDERANDO todo o contido nos autos do
Processo n,e 2.17 612026.

RESOLVE
Art. 1e Fica autorizada a abertura de licitaçâo na

modalidade Pregão EIetrônico, para Contratação de

Diário Oficiôl Eletrôni(o do MunicÍpio dê ltapevâ conforme Lei Municlpal n0 4.066, de 29 de novembro de 2017


